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LEI WMERO 1.298, DE 16 DE JUNHO DE 1.987 
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Cria Programa de Preeervação da• 
Naacentee e Mananciais de !g&a. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Eatado de São Paulo, no uso daa atribuições legaia, 

Faz aaber que a Câmara Mwlioipal de Uohoa aprovou e -

eu aanciono e promu1go a seguinte Leis 
Artigo 111. - Fioa criado no IIIWlic:Ípio de Uohoa o "Pr2 

grama de Preeervação dae Naaoentea e Mananciais de !sua". 
Artigo 211. - Aoe proprietários do 111W1icípic cabem aa­

exeoutõea dae obras com aeaietênoia tlcnica da Casa da Agricul­
tura, Prefeitura Municipal e 6rgãoe atinentes do Estado e da 
União. 

Parágrafo Unico - Eeta Lei aerá regida pelo Projeto 
de Preservação de Naaoentea e Mananciais de !sua do MunioÍpio 
de Uohoa. 

Artigo 311. - Eata Lei entrará em vigor na data de aua 
publicação, revogadas aa diapoei9õee em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aoa 16 diaa do mês de 
junho do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL Jost OHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leia e, em seguida publicado 

por e.fixação no looal de costume e pel ....... -.uu 

VER~~SECO 
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